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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, 
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto o prazo de 
recurso por 5 (cinco) sessões ordinárias, a partir desta data, para os projetos abaixo 
relacionados, na forma do texto original ou do último substitutivo apresentado: 

11)  PL 724/2015 

PARECER Nº 177/2016, DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE 
ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA, E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO EM 08/03/2016, PÁGINA 100, COLUNA 02. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 15/03/2016, p. 84 
 

 

PARECER CONJUNTO Nº 177/2016 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE 

TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO  

DE LEI Nº 724/15. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Eduardo Tuma, que visa 

alterar a Lei nº 16.311, de 12 de novembro de 2015 que dispõe sobre a atividade de fretamento 
no âmbito do Município de São Paulo. 

Em apertada síntese, o projeto reduz a idade máxima dos veículos usados, 
aprimorando a atividade de fretamento na cidade de São Paulo e beneficiando diretamente os 
usuários deste sistema de transporte. 

Com efeito, a redução da idade da frota dos veículos fretados é medida que, além de 
garantir um maior conforto na fruição do serviço, também propugna pela preservação da 
segurança de seus usuários e de uma melhor qualidade do ar de nossa cidade. 

Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei. 

Embora a Carta Magna reserve privativamente à União a iniciativa de leis sobre trânsito 
e transporte (art. 22, XI), a própria Constituição Federal atribuiu ao Município competência para 
ordenar o trânsito urbano e o tráfego local, que são atividades de interesse local (art. 30, I e V). 

Destaque-se, por oportuno, a nossa Lei Orgânica fixou em seu art. 179, incisos I e II, a 
competência municipal para organizar, promover, controlar e fiscalizar o trânsito no âmbito do 
seu território, inclusive com imposição de penalidades e cobrança de multas ao infrator das 
normas e sobre utilização do sistema viário, seus equipamentos e infraestruturas e também 
disciplinar o transporte fretado, principalmente de escolares. 

No plano material, o projeto encontra fundamento no Poder de Polícia do Município, 
inerente à Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício da 
coletividade, cuja definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: 
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"Art. 78. Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos". (grifo nosso) 

Segundo ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, "pelo poder de polícia o Estado, 
mediante lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos administrados, a 
fim de compatibilizá-las com o bem-estar social. Daí que a Administração fica incumbida de 
desenvolver certa atividade destinada a assegurar que a atuação dos particulares se mantenha 
consoante com as exigências legais, o que pressupõe a prática de atos, ora preventivos, ora 
fiscalizadores e ora repressivos" (in Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 5ª ed., pág. 
353). 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões competentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, as Comissões designadas entendem inegável o interesse público da 
proposta, razão pela qual se manifestam 

FAVORAVELMENTE ao projeto. 

Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias. 

FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, em 02/03/2016. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Alfredinho - PT 

Conte Lopes - PTB 

Arselino Tatto - PT 

David Soares - PSD 

Natalini - PV 

Sandra Tadeu - DEM 

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, 
LAZER E GASTRONOMIA 

Adilson Amadeu - PTB 

Ricardo Teixeira - PV 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Jonas Camisa Nova - DEM 

Atílio Francisco - PRB 

Jair Tatto - PT 

Ota - PROS 

Ricardo Nunes - PMDB 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 08/03/2016, p. 100 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

